
INDICAÇÃO Nº 
1368
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a elaboração de estudos para a instalação de um unidade da Delegacia de Infância e Juventude no município de Garça.

JUSTIFICATIVA

Já instalada em diversos outros municípios, a Delegacia de Infância e Juventude possibilitaria ao município de Garça uma condição melhor para lidar com o problema do menor infrator.

Tal procedimento permitiria a junção em um mesmo órgão da Vara da Infância e Juventude, Promotoria e o Conselho Tutelar.

Ínclita a intenção desta propositura, solicito aos Nobres Pares o apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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